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PARECER JURíD|CO No 24/2022

Consulente: Município de Sõo Froncisco

Assunto: Aditivo.

Cuido de onólise do lo termo oditivo oo Controto no

1012022, destinodo c prorrogoÇoo do prozo controtuol.

E, coso possuo impedimento poro controtor com o

poder público Municipol, deve o Administroçõo obonor o

imprescindibilidode o monutençÕo deste controto, devendo
justificor odequodomente que o nÕo prorrogoçÕo do

controto ocosionoró donos irreporÓveis à odministroçõo

público ou, oindo, que hó impossibilidode fotico do

reolizoçõo de novo controtoçÕo.

Aindo quonto às justificotivos técnicos opresentodos,
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re le m bre-s e

emitir juízo

esso torefo

que nõo esto no seoro do Jurídico ovolió-los ou

sobre o necessidode de prorrogor o ojuste, pois

^[
envolve ospectos de coróter eminenteme

Ab initio, necessório se foz observor o monutençõo
dos condições iniciois de hobilitoçÕo pelo empreso

controtodo, ossim como, recomendo-se, que, previomente o

celebroçÕo do termo oditivo, sejo verificodo se existe registro

de sonçÕo oplicodo à controtodo, cujos efeitos o tornem
proibido de celebror controto odministrotivo e olconcem o

Município.
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técnicos, olém de ponderoÇõo de conveniêncio e

oportunidode. SÕo, por isso, de competêncio exclusivo do
AdministroÇoo.

É recomendodo, outrossím, que sejo onexodo oos

outos relotório emitido pelo fiscolizoçÕo do controto,
obordondo o cumprimento dos clousulos controtuois pelo

controtodo, os volores jo pogos e o ovolioçõo do quolidode
dos serviços prestodos oté o presente momento, inclusive no

que tonge à eficiêncio e à economicidode.

Acerco do elostec tm ê n to o orozo controtuol. deve-
sê sêctuir rioorôsdmênle os ôrêscricôes conliclos nô orlioo 57

do Lei no 8ó66/93. lmoorlonle frisor que mesmo que o §4o do

orl. 57 troqo o possibilidqde de umo prorrooocõo em coróler
excepcionol. o mesmo deve estor devidomente iustificodo e

medionle outorizocõo do quloridode superior.

Ademois. necessório cr e esleio devidomente

comprovodo que existe processo licitolório em ondomento

com o filo de que nôo enseje novo oditivo. o que irio de

enconlro com o leoislqcôo vioente.

Além disso, o consecuçÕo do oditivo fico

condicionodo oo otendimento dos seguintes recomendoções:

. Pedido formulodo pelo Controtodo;

. Justificotivo poro o prorrogoçÕo;

o Confecçoo do Termo Aditivo ontes de findodo o

vigêncio iniciol do controto originoriq;
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hobilitoçÕo

controtoçÕo;

Assim e dondo cumprimento oo que dispõe o
porógrof o único do ortigo 38 do Lei no B.óó 6/93 e suos

o ltero Ções posteriores, ente n d em os ser possível o

formolizoçõo do oditivo, otentondo-se oo que determino o

ort. ó1, p.ú., do lei supro.

Este o porecer, Solvo melhor iuízo.

SÕo Froncisco /SE, em 28 de dezembro de 2022.
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